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cao dE Maria BESErra Silva, mat. nº 515248/1, na função de Professor 
classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria 
de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 7.882,71 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e se-
tenta e um centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 60h

Gratificação do Magistério – VPNI
adicional por tempo de Serviço – 60%

 total de Proventos

  4.002,18
  1.200,65
  278,57

  2.401,31
  7.882,71

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843166
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.866 de 02 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2020/788837
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, in-
ciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso iv, da lei nº 5.539/1989, incluído pela lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da lei nº 5.539/1989; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, § 
8º, incisos i a iv da lei complementar federal nº 173/2020, incluídos pela 
lei complementar federal nº 191/2022, alfrEdo fraNco dE alMEida, 
mat. nº 5175500/1, na função de assistente de administração, pertencen-
te ao quadro de pessoal da fundação Santa casa de Misericórdia do Pará 
– fScMPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$2.917,20 
(dois mil, novecentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme abaixo 
discriminado:

vencimento Base 1.215,50
Gratificação de Risco de Vida – 50% 607,75

adicional por tempo de Serviço – 60% 1.093,95
total de Proventos 2.917,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843239
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.824 de 01 de aGosto de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2013/335758.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 28 da 
lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 55.856/2016 
do tcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021 combinada com o art. 
2º da lei nº 9.500/2022; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c 
o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações tra-
zidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei 
nº 5.810/1994, liliaN riBEiro BorGES foNSEca, mat. nº 224081/1, na 
função de Professor classe ii, nível K, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$15.825,67 (quinze mil, oitocentos e vinte e cinco 
reais e sessenta e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 114h

Gratificação Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor (Gd-3) – 50%

adicional por tempo de Serviço – 60%
total de Proventos

  4.123,46
  2.350,37
  346,58

  3.298,77
  432,03
  351,19

  4.923,27
  15.825,67

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843246

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.875 de 03 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo  nº 2020/216427
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos i, ii, iii, iv, §2º, 
inciso i, e §3º, inciso i, da Emenda à constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e o artigo 
36 da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela lei comple-
mentar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, criStovao rESQUE dE liMa, mat. 
nº 3186083/3, no cargo de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
fundação Santa casa de Misericórdia do Pará – fScMP, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$5.914,19 (cinco mil, novecentos e 
catorze reais e dezenove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade - 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

  2.053,54
  1.642,83
  2.217,82
  5.914,19  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843262
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria ret aP Nº 4174 de 10 de seteMBro de 2022
diSPÕE SoBrE a rEtificaÇÃo dE BENEfÍcio PrEvidENciário dE aPo-
SENtadoria Por tEMPo dE SErviÇo aUtUada JUNto ao tcE No Pro-
tocolo 515404/2018-tcE; ProcESSo Nº 2022/745246-iGEPrEv
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09.01.2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais;
considerando os termos da diligência requerida pelo tcE/Pa (ofício nº 
202202421 SEGER-TCE), que solicitou a retificação da Portaria AP nº 2121/2013.
rESolvE:
I - Retificar a Portaria AP nº 2.121, de 22 de agosto de 2013 que aposentou 
JoSÉ raiMUNdo fErrEira viaNa, Mat. 413585/1, no cargo de Professor 
assistente Pa-a, lotado na Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
alterando o percentual do adicional por tempo de Serviço, de 70% para 
55%, passando a constar a seguinte fundamentação: art. 6°, da Ec n° 
41/2003, c/c artigo 40, § 5° da cf/88, c/c art. 2° art. 5° da Ec n° 47/2005 
art. 54-a, incisos i, ii, iii iv da lei complementar n° 39/02, com as alte-
rações introduzidas pela lei complementar n° 49/05; art. 37, § 2° da lei 
n° 5.351/86; art. 32, caput, da lei n° 7.442/2010 c/c art. 35, caput, da lei 
n° 5.351/86; art. nº 131, § 1°, inciso Xi, da lei n°. 5. 810/94, recebendo, 
nessa situação, os proventos mensais de r$ 7.138,98 (sete mil cento e 
trinta e oito reais e noventa e oito centavos) 

vencimento Base r$3.845,62
aulas Suplementares r$ 922,95

Grat Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por tempo de Serviço - 45%

 r$ 255,32
r$ 2.115,09

Proventos Mensais r$ 7.138,98

 

ii – ii - os efeitos desta Portaria retroagirão a 01 de setembro de 2013, 
data da concessão do benefício;
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 843271
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.932 de 08 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2021/675033.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Marta 
aSSUNcao coUtiNHo, mat. nº 424307/1, na função de Servente ref. i, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 
SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.823,25 
(um mil, oitocentos e vinte e três reais e vinte e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento Base
adicional por tempo de Serviço – 50%

 total de Proventos

1.215,50
  607,75

  1.823,25

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 843288


